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 DECRETO Nº 67.945, 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2023

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
cessão de uso, a título gratuito e por prazo deter-
minado, da Companhia de Processamento de 
Dados do Estado de São Paulo - PRODESP, parte 
do imóvel que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista da deliberação do Conselho do 
Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante cessão de uso, a título gratuito e pelo prazo de 12 
(doze) meses, prorrogável por até 60 (sessenta) meses, da 
Companhia de Processamento de Dados do Estado de São 
Paulo - PRODESP, parte do imóvel localizado na Rua Agueda 
Gonçalves, n° 240, no Município de Taboão da Serra, parte essa 
com área de 974,00m2 (novecentos e setenta e quatro metros 
quadrados), identificada e descrita nos autos do Processo Digital 
359.00004237/2023-03.

Parágrafo único - A parte do imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo destinar-se-á à Secretaria de Gestão e Governo 
Digital, para alocação de equipes de trabalho.

Artigo 2° - A formalização da cessão de uso de que trata 
este decreto será realizada por instrumento próprio, do qual 
deverão constar as cláusulas, termos e condições que assegurem 
a efetiva utilização do imóvel pela cessionária.

Parágrafo único - A Fazenda do Estado será representada no 
instrumento a que alude o “caput” deste artigo pelo Secretário 
de Gestão e Governo Digital ou por pessoa por este autorizada.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de setembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Caio Mario Paes de Andrade
Secretário de Gestão e Governo Digital
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 15 de setembro de 2023.

 DECRETO Nº 67.946, 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2023

Altera a classificação institucional da Secretaria 
da Administração Penitenciária nos Sistemas de 
Administração Financeira e Orçamentária do 
Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º do Decre-
to-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece normas 
para a estruturação dos Sistemas de Administração Financeira 
e Orçamentária do Estado, e à vista do disposto no Decreto nº 
67.871, de 12 de agosto de 2023,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado ao artigo 5º do Decreto nº 

57.743, de 19 de janeiro de 2012, o inciso XXXI, com a seguinte 
redação:

"XXXI - Centro de Detenção Provisória de Aguaí.".
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 15 de setembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 15 de setembro de 2023.

 DECRETO Nº 67.947, 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2023

Institui Grupo de Trabalho Intersecretarial com 
o objetivo de elaborar estudos e propostas de 
modernização e aperfeiçoamento da legislação 
relativa às Organizações Sociais.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, junto à Casa Civil, Grupo de 

Trabalho Intersecretarial com o objetivo de elaborar estudos e 
apresentar propostas de modernização e aperfeiçoamento da 
legislação relativa às Organizações Sociais.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho de que trata este decreto 
será composto por 1 (um) representante e respectivo suplente 
dos seguintes órgãos:

I - da Casa Civil, a quem caberá a coordenação dos tra-
balhos;

II - da Secretaria da Saúde;
III - da Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas;
IV - da Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
V - da Secretaria de Desenvolvimento Social;
VI - da Secretaria de Parcerias em Investimentos;
VII - da Secretaria de Esportes;
VIII - da Secretaria da Justiça e Cidadania;
IX - da Secretaria de Desenvolvimento Econômico;
X - da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e 

Logística;
XI - da Procuradoria Geral do Estado;
XII - da Controladoria Geral do Estado.
§ 1º - Os membros do Grupo de Trabalho serão indicados 

pelos Titulares dos órgãos de que tratam os incisos I a XII deste 
artigo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data de 
publicação deste decreto, e serão designados mediante ato do 
Secretário-Chefe da Casa Civil.

§ 2º - O coordenador do Grupo de Trabalho poderá convidar 
representantes de outros órgãos e entidades, públicas ou priva-
das, além de pessoas que, por seus conhecimentos e experiência 
profissional, possam contribuir para realização do objeto deste 
Grupo de Trabalho.

§ 3º - As funções de membro do Grupo de Trabalho não 
serão remuneradas, mas consideradas serviço público relevante.

Artigo 3º - O Grupo de Trabalho de que trata este decreto 
deverá apresentar à Casa Civil os estudos realizados, relatório 
conclusivo e propostas de ações no prazo máximo de 90 (noven-
ta dias), a contar da data de sua instalação.

Parágrafo único - O prazo a que se refere o "caput" deste 
artigo poderá ser prorrogado, por igual período, por uma vez, 
mediante decisão fundamentada do Coordenador do Grupo 
de Trabalho.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de setembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Eleuses Vieira de Paiva
Secretário da Saúde
Marilia Marton Correa
Secretária da Cultura, Economia e Indústria Criativas
Marcos da Costa
Secretário dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Gilberto Nascimento Silva Junior
Secretário de Desenvolvimento Social
Rafael Antonio Cren Benini
Secretário de Parcerias em Investimentos
Helena dos Santos Reis
Secretária de Esportes
Fábio Prieto de Souza
Secretário da Justiça e Cidadania
Jorge Luiz Lima
Secretário de Desenvolvimento Econômico
Natália Resende Andrade Ávila
Secretária de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 15 de setembro de 2023.

 DECRETO Nº 67.948, 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2023

Institui a Medalha do Cinquentenário do Comando 
de Policiamento de Trânsito e dá providências 
correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
Estadual da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituída a Medalha do “Cinquentenário 

do Comando de Policiamento de Trânsito” do Comando de 
Policiamento de Trânsito (CPTran), com o objetivo de galardoar 
personalidades civis e militares, ou instituições públicas e priva-
das, que tenham contribuído para o maior brilho do CPTran ou, 
de algum modo, prestado relevantes serviços à cidade de São 
Paulo, ao Estado de São Paulo e à população paulista, atuando 
direta ou indiretamente para a elevação do nome da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - A medalha de que trata o artigo 1º deste decreto 
tem a seguinte descrição:

I - no anverso:
a) terá a forma circular, em broquel dourado brilhante, 

medindo 35 mm (trinta e cinco milímetros) de altura e 35 mm 
(trinta e cinco milímetros) de largura, contornado por ranhuras 
em alto relevo na cor dourada brilhante;

b) sobreposto à medalha, ao centro, conterá o símbolo afeto 
ao “Trânsito Urbano”, composto por 1 (uma) roda dourada, 
filetada em goles, encimada por 1 (uma) estrela de 5 (cinco) 
pontas, na cor dourada, tendo, no campo dourado, 1 (uma) 
águia em voo abatido, em sable, nas cores preta, amarela e 
branca, sobre o qual está o Distintivo Básico da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo, na cor branca, sendo que o filete em goles, 
entornado por círculo. Na orla superior conterá a inscrição, em 
arco e caracteres versais maiúsculos, na cor preta e em relevo, 
o designativo “COMANDO DE POLICIAMENTO DE TRÂNSITO”; 
na orla inferior, o designativo “1973  2023”, na cor preta; nas 
orlas a destra e a sinistra, entre os escritos, haverá 15 (quinze) 
estrelas de 5 (cinco) pontas de cada lado, na cor preta, dispostas 
simetricamente. Os designativos e as estrelas estarão inseridos 
na orla circular, formada por 2 (dois) frisos na cor preta e medin-
do 1 mm (um milímetro), contornando os dizeres;

II - no verso, o conjunto será em broquel dourado brilhante, 
contendo, na parte superior, em arco e letras maiúsculas, a escri-
ta “POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO”, e, na parte 
inferior, os caracteres, na cor preta, “15/12/1891”; nas orlas à 
destra e à sinistra, entre os escritos, haverá 15 (quinze) estrelas 
de 5 (cinco) pontas de cada lado, na cor preta, dispostas sime-
tricamente, tudo inserido na orla circular, formada por 2 (dois) 
frisos na cor preta e medindo 1 mm (um milímetro); ao centro, 
o Brasão de Armas da Polícia Militar do Estado de São Paulo, na 
cor preta e dourada, entornado por círculo;

III - a medalha pende por uma fita de gorgorão de seda cha-
malotada de 60 mm (sessenta milímetros) de comprimento e 35 
mm (trinta e cinco milímetros) de largura, composta de 9 (nove) 
listras, verticalmente dispostas da direita para a esquerda, tendo 
as seguintes cores e proporções:

a) preto, de 5 mm (cinco milímetros);
b) branco, de 1 mm (um milímetro);
c) preto, de 2,5 mm (dois milímetros e meio);
d) amarelo canário, de 4 mm (quatro milímetros);
e) preto, de 10 mm (dez milímetros);
f) amarelo canário, de 4 mm (quatro milímetros);
g) preto, de 2,5 mm (dois milímetros e meio);
h) branco, de 1 mm (um milímetro);
i) preto, de 5 mm (cinco milímetros);
IV - a fita não terá sobreposições.
§ 1º - Acompanharão a medalha: a miniatura, a barreta, a 

roseta, o diploma, o histórico e as condições de uso da medalha.
§ 2º - A miniatura terá a medida de 15 mm (quinze milíme-

tros) de diâmetro, pendente por uma fita de 60 mm (sessenta 
milímetros) de comprimento por 15 mm (quinze milímetros) de 
largura, com a mesma composição descrita no “caput” deste 
artigo e seus incisos, guardadas as devidas proporções.

§ 3º - A barreta terá 35 mm (trinta e cinco milímetros) 
de comprimento por 10 mm (dez milímetros) de altura, com a 
mesma disposição de cores da fita, sem sobreposições.

§ 4º - A roseta terá 10 mm (dez milímetros) de diâmetro, 
com a mesma disposição de cores da fita.

§ 5º - O diploma terá as características e dizeres a serem 
estabelecidos pela comissão a que se refere o artigo 3º deste 
decreto e, em seu verso, deverão constar as informações de 
registro da medalha.

Artigo 3º - A medalha será outorgada pelo Comandante-
-Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, mediante 
proposta de comissão integrada pelo Comandante da OPM, 
que será seu presidente, e por mais quatro membros por este 
escolhidos, dos quais, três, obrigatoriamente, Oficiais do CPTran.

§ 1º - A comissão se reunirá tantas vezes quantas se fizerem 
necessárias, por convocação de seu presidente.

§ 2º - A medalha poderá ser concedida a título póstumo.
Artigo 4º - Os diplomas, acompanhados do curriculum 

vitae do indicado, serão encaminhados ao Conselho Estadual da 
Ordem do Ipiranga para deliberação e registro.

§ 1º - A aprovação das indicações das personalidades e 
instituições a serem agraciadas dependerá do voto da maioria 
absoluta dos membros da comissão, ad referendum do Conselho 
Estadual da Ordem do Ipiranga.

§ 2º - A recusa do Conselho Estadual da Ordem do Ipiranga 
em registrar o diploma implicará o cancelamento da indicação.

Artigo 5º - Perderá o direito ao uso da condecoração, bem 
como a ela não fará jus, aquele que tenha sido condenado à 
pena privativa de liberdade ou praticado qualquer ato contrário 
à dignidade ou ao espírito da honraria.

Artigo 6º - O militar do Estado indicado deverá, se praça, 
estar, no mínimo, no comportamento “bom” e, se oficial, não 
ter sido punido pelo cometimento de faltas atentatórias às 
instituições ou ao Estado, atentatórias aos direitos humanos 
fundamentais, ou de natureza desonrosa.

Artigo 7º - Publicado o ato concessório da honraria em Bole-
tim Geral da Polícia Militar, a comissão de que trata o artigo 3º 
deste decreto providenciará a lavratura do diploma respectivo, 
que será assinado pelo Comandante-Geral da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo e pelo Comandante do CPTran.

Artigo 8º - A comissão manterá um Livro Ata (Livro de 
Ouro), no qual, em sua abertura, deverá constar o Histórico da 
OPM e a seguir, em ordem numérica, os nomes e qualificações 
dos agraciados.

Artigo 9º - A entrega das medalhas será feita preferencial-
mente em solenidade pública, na data de aniversário do CPTran, 
na presença do Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo.

d) o grau de Grande Colar apenas será entregue aos 
membros da família de primeiro e segundo graus do Veterano 
Marcondes e terá um crachá de ouro, de 90 mm (noventa milí-
metros) tendo ao centro a insígnia que lhe é própria;

II - Grã-Cruz:
a) no anverso: escudo redondo de 35 mm (trinta e cinco 

milímetros) de diâmetro, de sable (preto) ao centro o busto 
voltado à destra do Veterano da Revolução Constitucionalista 
de 1932, Sr. Geraldo Faria Marcondes, de ouro, orlado de 
prata (branco) com a seguinte inscrição em caracteres versais 
maiúsculos, na metade superior “VETERANO MARCONDES“, 
e na inferior a sigla “HEROI PAULISTA” tudo de sable (preto); 
sobreposto a uma estrela de oito pontas de 70 mm (setenta 
milímetros) de diâmetro de campo bipartido de sable (preto) e 
prata (branco) nas pontas ímpares e prata (branco) e guias (ver-
melho) nas pontas pares; sobreposto de tudo a um resplendor 
de ouro de 60 mm (sessenta milímetros) de diâmetro nas oito 
pontas maiores deste;

b) no verso: tudo de ouro;
c) a insígnia pende de uma coroa de louros de ouro que está 

fixada a uma roseta formada pelo encontro de fita de gorgorão 
de seda chamalotada de 100 mm (cem milímetros) de largura, 
em formato de banda, passada a tiracolo, da direita para a 
esquerda, tendo comprimento variável em dependência da 
estatura do agraciado; a mesma é composta de 9 (nove) listras, 
com as seguintes cores e dimensões:

1. vermelho - 11 mm (onze milímetros);
2. branco - 11,5 mm (onze milímetros e meio);
3. preto - 11 mm (onze milímetros);
4. branco - 11 mm (onze milímetros);
5. vermelho - 11 mm (onze milímetros);
6. branco 11 mm (onze milímetros);
7. preto 11 mm (onze milímetros);
8. branco - 11,5 mm (onze milímetros e meio);
9. vermelho - 11 mm (onze milímetros).
d) o grau de Grã-Cruz terá um crachá de ouro, de 90 mm 

(noventa milímetros) tendo ao centro a insígnia que lhe é 
própria;

III - Grande Oficial:
a) no anverso: escudo redondo de 35 mm (trinta e cinco 

milímetros) de diâmetro, de sable (preto) ao centro o busto 
voltado à destra do Veterano da Revolução Constitucionalista 
de 1932, Sr. Geraldo Faria Marcondes, de ouro, orlado de 
prata (branco) com a seguinte inscrição em caracteres versais 
maiúsculas, na metade superior "VETERANO MARCONDES", 
e na inferior a sigla “HERÓI PAULISTA" tudo de sable (preto); 
sobreposto a uma estrela de oito pontas de 70 mm (setenta 
milímetros) de diâmetro de campo bipartido de sable (preto) e 
prata (branco) nas pontas ímpares e prata (branco) e gules (ver-
melho) nas pontas pares; sobreposto de tudo a um resplendor 
de ouro de 60 mm (sessenta milímetros) de diâmetro nas oito 
pontas maiores deste;

b) no verso: tudo de ouro;
c) a insígnia pende de uma coroa de louros de ouro que 

está fixada a um colar de fita de gorgorão de seda chamalotada 
de 40 mm (quarenta milímetros) de largura, e tendo compri-
mento variável em dependência da estatura do agraciado; a 
mesma é composta de 9 (nove) listras, com as seguintes cores 
e dimensões:

1. vermelho - 4 mm (quatro milímetros):
2. branco - 6 mm (seis milímetros);
3. preto - 4 mm (quatro milímetros);
4. branco - 4 mm (quatro milímetros);
5. vermelho - 4 mm (quatro milímetros);
6. branco - 4 mm (quatro milímetros);
7. preto - 4 mm (quatro milímetros);
8. branco - 6 mm (seis milímetros);
9. vermelho - 4 mm (quatro milímetros).
d) o grau de Grande Oficial terá um crachá de prata, de 

90 mm (noventa milímetros) tendo ao centro a insígnia que 
lhe é própria;

IV - Grau de Comendador:
a) no anverso: escudo redondo de 35 mm (trinta e cinco 

milímetros) de diâmetro, de sable (preto) ao centro o busto 
voltado à destra do Veterano da Revolução Constitucionalista 
de 1932, Sr. Geraldo Faria Marcondes, de prata, orlado de 
prata (branco) com a seguinte inscrição em caracteres versais 
maiúsculos, na metade superior "VETERANO MARCONDES", 
e na inferior a sigla "HERÓI PAULISTA" tudo de sable (preto); 
sobreposto a uma estrela de oito pontas de 70mm (setenta 
milímetros) de diâmetro de campo bipartido de sable (preto) e 
prata (branco) nas pontas ímpares e prata (branco) e gules (ver-
melho) nas pontas pares; sobreposto de tudo a um resplendor 
de prata de 60 mm (sessenta milímetros) de diâmetro nas oito 
pontas maiores deste;

b) no verso: tudo de prata;
c) a insígnia pende de uma coroa de louros de prata que 

está afixada a um colar de fita de gorgorão de seda chamalo-
tada de 40 mm (quarenta milímetros) de largura; e tendo com-
primento variável em dependência da estatura do agraciado; a 
mesma é composta de 9 (nove) listras, com as seguintes cores 
e dimensões:

1. vermelho - 4 mm (quatro milímetros);
2. branco - 6 mm (seis milímetros);
3. preto - 4 mm (quatro milímetros);
4. branco - 4 mm (quatro milímetros);
5. vermelho - 4 mm (quatro milímetros);
6. branco - 4 mm (quatro milímetros);
7. preto - 4 mm (quatro milímetros);
8. branco - 6 mm (seis milímetros);
9. vermelho - 4 mm (quatro milímetros).
V - Grau de Oficial:
a) no anverso: escudo redondo de 12,5mm (doze milímetros 

e meio) de diâmetro, de sable (preto) ao centro o busto voltado 
a destra do Veterano da Revolução Constitucionalista de 1932, 
Sr. Geraldo Faria Marcondes, de ouro, criado de prata (branco) 
com a seguinte inscrição em caracteres versais maiúsculos, na 
metade superior “VETERANO MARCONDES“, e na inferior a 
sigla "HERÓI PAULISTA" tudo de sable (preto); sobre posto a 
uma estrela de oito pontas de 45mm (quarenta e cinco milíme-
tros) de diâmetro de campo bipartido de sable (preto) e prata 
(branco) nas pontas ímpares e prata (branco) e gules (vermelho) 
nas pontas pares; sobreposto de tudo a um resplendor de ouro 
de 35mm (trinta e cinco milímetros) de diâmetro nas oito pontas 
maiores deste;

b) no verso: tudo de ouro;
c) a insígnia pende de uma coroa de louros de ouro que 

está fixada a uma fita de gorgorão de seda chamalotada de 40 
mm (quarenta milímetros) de largura, e tendo 60 mm (sessenta 
milímetros) de comprimento; a mesma é composta de 9 (nove) 
listras, com as seguintes cores e dimensões:

1. vermelho - 4 mm (quatro milímetros);
2. branco - 6 mm (seis milímetros);
3. preto - 4 mm (quatro milímetros);
4. branco - 4 mm (quatro milímetros);
5. vermelho - 4 mm (quatro milímetros);
6. branco - 4 mm (quatro milímetros);
7. preto - 4 mm (quatro milímetros);
8. branco - 6 mm (seis milímetros); e
9. vermelho - 4 mm (quatro milímetros).
VI - Cavaleiro ou Dama:
a) no anverso: escudo redondo de 12,5 mm (doze milíme-

tros e meio) de diâmetro, de sable (preto) ao centro o busto 
voltado à destra do Veterano da Revolução Constitucionalista 
de 1932, Sr. Geraldo Faria Marcondes, de prata, orlado de prata 
(branco) com a seguinte inscrição em caracteres versais mai-
úsculos, na metade superior “VETERANO MARCONDES", e na 
inferior a sigla “HERÓI PAULISTA" tudo de sable (preto); sobre 
posto a uma estrela de oito pontas de 45 mm (quarenta e cinco 
milímetros) de diâmetro de campo bipartido de sable (preto) e 

Artigo 10 - Na hipótese da extinção da honraria, seus 
cunhos, exemplares remanescentes e complementos serão 
recolhidos ao Conselho Estadual da Ordem do Ipiranga, sem 
quaisquer ônus para os cofres públicos.

Artigo 11 - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento-programa vigente.

Artigo 12 - As disposições constantes deste decreto somen-
te poderão ser alteradas após submissão ao Conselho Estadual 
da Ordem do Ipiranga.

Artigo 13 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de setembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Guilherme Muraro Derrite
Secretário da Segurança Pública
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 15 de setembro de 2023.

 DECRETO Nº 67.949, 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2023

Dá denominação à Divisão de Contrainteligência 
Policial do Departamento de Inteligência da Polícia 
Civil - DIPOL, da Polícia Civil do Estado de São 
Paulo, da Secretaria da Segurança Pública.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Divisão de Contrainteligência Policial do 

Departamento de Inteligência da Polícia Civil - DIPOL, da Polícia 
Civil do Estado de São Paulo, da Secretaria da Segurança Pública, 
passa a ser denominada "Dr. Helênio Dell’Oso Prado".

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de setembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Guilherme Muraro Derrite
Secretário da Segurança Pública
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 15 de setembro de 2023.

 DECRETO Nº 67.950, 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre oficialização da Ordem do Mérito 
Veterano Geraldo Faria Marcondes “Herói Paulista 
da Revolução Constitucionalista”, da Sociedade 
Veteranos de 32 - MMDC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
Estadual da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - Fica oficializada, sem ônus para os cofres 

públicos, a Ordem do Mérito Veterano Geraldo Faria Marcondes 
"Herói Paulista da Revolução Constitucionalista", da Sociedade 
Veteranos de 32 - MMDC, nos termos do Regulamento que 
acompanha este decreto

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de setembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 15 de setembro de 2023.
Regulamento da ordem do mérito veterano Geraldo Faria 

Marcondes "Herói Paulista da Revolução Constitucionalista", da 
Sociedade Veteranos de 32 - MMDC

a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 67.950, de 
15 de setembro de 2023

Artigo 1º - A Ordem do Mérito Veterano Geraldo Faria 
Marcondes "Herói Paulista da Revolução Constitucionalista", da 
Sociedade Veteranos de 32 - MMDC, é instituída com o escopo 
de galardoar as personalidades civis e militares, instituições 
públicas e privadas, nacionais e estrangeiras, que por seus 
méritos e relevantes serviços prestados ao culto da Epopeia 
Cívica da Revolução Constitucionalista e a história Bandeirante 
e brasileira, hajam por merecer especial distinção, bem como 
aqueles que tenham contribuído em sua área de atuação, para 
o engrandecimento da pátria elevando o nome de São Paulo e 
do Brasil.

Parágrafo único - Poderá ser concedida a Ordem do Mérito 
Veterano Geraldo Faria Marcondes "Herói Paulista da Revolução 
Constitucionalista", da Sociedade Veteranos de 32, MMDC aos 
estandartes das organizações civis ou militares, e instituições 
nacionais ou estrangeiras que se tenham tornado credores de 
homenagens especiais da Sociedade Veteranos de 32 - MMDC, 
do povo paulista e do Brasil.

Artigo 2º - A Ordem do Mérito Veterano Geraldo Faria 
Marcondes “Herói Paulista da Revolução Constitucionalista”, da 
Sociedade Veteranos de 32 - MMDC, ora instituída constitui-se 
de 6 (seis) graus, a saber:

I - Grande Colar;
II - Grã- Cruz;
III - Grande Oficial;
IV - Comendador;
V - Oficial;
VI - Cavaleiro e ou Dama.
Artigo 3º - As honrarias de que trata o artigo 2º deste regu-

lamento possuem as seguintes descrições:
I - Grande Colar:
a) no anverso: escudo redondo de 35 mm (trinta e cinco 

milímetros) de diâmetro, de sable (preto) ao centro o busto 
voltado à destra do Veterano da Revolução Constitucionalista 
de 1932, Sr. Geraldo Faria Marcondes, de ouro, orlado de 
prata (branco) com a seguinte inscrição em caracteres versais 
maiúsculos, na metade superior “VETERANO MARCONDES", 
e na inferior a sigla “HERÓI PAULISTA" tudo de sable (preto); 
sobreposto a uma estrela de oito pontas de 70 mm (setenta 
milímetros) de diâmetro de campo bipartido de sable (preto) 
e prata (branco) nas pontas “impares e prata (branco) e gules 
(vermelho) nas pontas pares; sobreposto de tudo a um resplen-
dor de ouro de 60 mm (sessenta milímetros) de diâmetro nas 
oito pontas maiores deste;

b) no verso: tudo de ouro;
c) a insígnia pende de uma coroa de louros de ouro que está 

fixada a uma fita de gorgorão de seda chamalotada (montada 
sobre entretelas) com 100 mm (cem milímetros) de largura, em 
formato de V, tendo comprimento variável em dependência da 
estatura do agraciado; a mesma é composta de 9 (nove) listras, 
com as seguintes cores e dimensões;

1. vermelho - 11 mm (onze milímetros);
2. branco - 11,5 mm (onze milímetros e meio);
3. preto - 11 mm (onze milímetros);
4. branco -11 mm (onze milímetros);
5. vermelho - 11 mm (onze milímetros);
6. branco - 11 mm (onze milímetros);
7. preto - 11 mm (onze milímetros);
8. branco - 11,5 mm (onze milímetros e meio);
9. vermelho - 11 mm (onze milímetros).


